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CLÁUSULATERCEIRA-DOADITA'MENTO
3.1  As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor foma de direito, obedecendo o que diz o
inciso11doart.57daLeiN°8.666/93,ACORDAMemaditaratéodia03/01/2026oprazodevigência
do  contrato  original,  contados da data da assinatura deste  ajuste,  podendo,  entretanto,  ser rescindindo\        1    J___±_:_+___Ê(_

s  partes,  ou  ÚNILATERAL,  convido  à  Administraçãoantecipadamente  em  comum  acordo  entre
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1~Asdespesasdecorrentesdesteaditivoserãoclassificadasnaseguintedotaçãoorçamentária:
0909 09122 0037 2.078. -Elemento de Despesa: 33.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1  RATIFICAM  as demais cláusulas  e cpndições  insertas no  instrumento contratual  original,  que não
foram alteradas por este instrumento.

Araripe/CE, 03 dejaneiro de 2025.

CONTFLATANTE.

TESTEMUNIIAS:

1.

Nome:
CPF:

Jotri
MATIAS E LEITÃO CONSULTORES

ASSOCIAI)OS LTDA
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Rua Alexandre Arracs, s/n, C®ntro, Ararlpe-CE, CEP 63.170-000
CNPJ  n.°  07.539.98¢/0001-22 -Tel®fone  (88)  3530-1245  /  F@x (88)  3530-1280


